
PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO 

A Cooperativa de Transporte Rodoviário do Produtor Rural do Estado do Pará 
CNPJ n°. 13.030.999/0001-63, declara para os devidos fins de direito e a quem 
interessar possa que PROTOCOLOU, sob o no 002/2018-SELIC, 
CONTRARRAZÕES em face do RECURSO impetrado pela Empresa W & F 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI- ME CNPJ n°. 05.977.151/0001-18, em razão 
da decisão do Pregoeiro que a desclassificou no Certame referente ao Pregão 
Presencial no 003/2018/SELIC-PMM, no dia 27/02/2018, às 10:46:53, por 
intermédio da Sra. GILVANA CONCEIÇÃO DE QUADROS, portadora do CPF 
803.482.892-00. í 

Melgaço/PA, aosti_!:Lf o; I ;i.t\f.c-. 
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· Rural do Estado do Pará 
- CNPJ N 11 13.030.999/0001-63 

Av. Conselheiro Furtado, 3389, Sala 01, Altos 
Bairro Guamá- CEP 66073-160- Belém- Pa. 

Prefeitura Municipal de Melgaço 
Ref : Contra Recurso Administrativo Pregão Presencial 003/2018-SEL/C-PMM 
Att: Fábio Pacheco de Souza (Pregoeiro). 

A COOPERATIVA TRANSPRODUTOR, de CNPJ sob n° 13.030.999/0001-63, 
sediada à Av. Conselheiro Furtado, 3389, Sala 01, Altos, Bairro Guamá, sendo 
representada por seu Presidente o Sr. Newton Pantoja Leão, apresenta CONTRA 
RECURSO dos atos praticados pelo Pregão Presencial de n° 003/2018. 

DOS FATOS 

Aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2018 a empresa TRANSPRODUTOR 
credenciou a Sra. Gilvana Conceição de Quadros de CPF sob n° 803.482.892-00 
para participar do Pregão Presencial n° 00312018 tendo como objeto Contratação 
de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Transporte Escolar ano letivo de 
2018, para atender aos alunos da rede Pública de Ensino do Município de Melgaço. 

DOS MOTIVOS 

4~3.2 O envelope contendo a proposta com~cial da 
empresa deverá conter a Carta-Comercial e a Planilha de 
Preços, conforme o modelo do Ane:xo Hl - ~i1 ~posta. 
em única via. sendo emitida em. papel que adentifique o 
órgão (ou empresa) emissor. sem emendas. rasuras. 
entrelinhas e ressalvas, devidame:.nte datada. assinada e 
rubricada em todas as suas pâglnas e anexos, de tactl 
leitura e compreensão. prefeJ:encial:mente com carim.b_o do 
CNPJ, sob pena de desclassificação e oontendo ainda. 
obrigatoriamente: 

a) Especificações do ite1u cotado~ 
b) Preços to-.:ais, expressos em moeda corr_en'te 

nacional em algarismos e por extenso, relativos ao •tem 
cotado já incluso todos os tributos. fretes. _seguros, e 
quaisquer outras despesas inerentes ao foroeca.ment.o dos 
produtos. Em caso de discordância: e~tre os ?reços 
unitários e totais. lJrevalecerAo os pnmetros~ ooorreudo 
discotdã.ocia entre os valoTes numéricos e por extenso. 
prevalecerão os últimos; 

b . \) os preços unitários develilo ser cotado~ c~ 
moeda corrente nacional . com 02 (duas) casas decuna1s 
após a virgula; 

c) Prazo de va.lidade da proposta. que nllo poderá 
ser inferior a 60 {sessenta) dias corridos a contar da data 
prevista para a abertura das propostaS. Caso a esnpresa 
apreserue pl'&ZO menor que o estipulado. esta serâ 
desclassificada; 

4.3...3 A oferta deve ser firme e prec~sa, sem 
alternativas de preços ou qualquer outra cond1çAo que 
indu:z.a o julgasnento a ter tnais de w:n resultado. 



,;,owçôcs ~c 
-:::,'-' o? 

á ~ 
~ ~ 
• Fls:~ · 
i e 

Cooperativa de Transporte Rodoviário do Produt~ .. ~'l 
~'l}icítJ"'uc 

Rural do Estado do Pará 
- CNPJ N 11 13.030.999/0001-63 

Av. Conselheiro Furtado, 3389, Sala 01, Altos 

Bairro Guamá- CEP 66073-160- Belém - Pa. 

O edital preconiza claramente a forma que deve ser elaborada a 
proposta e veda que a proposta apresentada apresente alternativas de 
pr~s ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 
um resultado, bem como obriga a licitante elabora a proposta inicialmente 
com uma Cana-Comercial e a Planilha de Preços conforme o rno'delo do 
Anexo lil - Kit Proposta, em única via, sendo emitida em papel que 
identifique o órgão (ou empresa) emissor, sob pena de desclassificação, 
ainda determina que a proposta deverá conter Pr~s totais, expressos em 
moeda corrente nacional em algarismos e por extenso. A empre$a 
COOPERATIVA DE TRANSP. ROD. PRODUTOR RURAL 00 EST. 
DO PARÁ al.ém de apresentar uma proposta com valores superfaturados 
aos praticados no mercado, apresentou uma proposta totalmente diferente 
do exigido no edital, uma vez que não informou os valores totais de cada 
item em ex"tenso, e ainda apresentou proposta sem informar a inclusão do 
insumos e obrigações necessárias a execução dos serviços e da mesma 
forma fez a outra empresa participante COOPERATIVA OOS 
TRANSPORTES MARÍTIMOS ESCOLARES DOS RIOS T AJAPURU E 
AMAZONAS DO MUNICÍPIO DE MALGAÇO e esta por sua vez ainda 
apresentou propostas alternativas o que sem dúvidas implicaria na duvida 
do julgamento da mesma. 



Cooperativa de Transporte Rodoviário do Produtor 
Rural do Estado do Pará 

- CNPJ N 11 13.030.999/0001-63 
Av. Conselheiro Furtado, 3389, Sala 01, Altos 
Bairro Guamá- CEP 66073-160- Belém- Pa. 

DA LEGALIDADE 

São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a 
adoção do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de 
falhas ao longo do procedimento licitatório. 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o 
princípio da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no 
cumprimento dos objetivos descritos no art. 3° da lei de licitações: busca da 
proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável . 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/20 15-Pienário: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 
pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples 
e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados. 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 
8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as 
normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a 
partir de um conflito de princípios. 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse 
público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros 
princípios. (Acórdão 119/2016-Pienário) 

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são 
incompatíveis entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex. , vinculação ao 
instrumento convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa) , a adoção de um 
não provoca a aniquilação do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser 
percebido nas seguintes decisões do Tribunal de Contas da União: 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado 
ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, 
devendo as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na 
proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou 
aos concorrentes, serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 230212012-
Pienário) 
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Rural do Estado do Pará 
- CNPJN11 13.030.999/000J-63 

Av. Conselheiro Furtado, 3389, Sala 01, Altos 
Bairro Guamá- CEP 66073-160- Belém- Pa. 

O edital em seu item 4.4.7.3.4 preconiza que a licitante deverá 
comprovar que é proprietária ou que detenham a posse de, no mínimo, 30% 
dos veículos/embarcações. capazes de realizar e/ou executar os serviços 
objeto desta licitação, referentes aos roteiros que o proponente desejar 
participar no certame dentro do envelope contendo os documentos~ 

conforme item 4.4.7 do instrumento convocatório. Senão vejamos: 

4.4.7 Para a babtlitação, o licítante deverá apresentar. 
dentro do en.vel~pe U0 2. os documentos a seguir 
relacionados: 
( ... ) 
4.4 .7 .3.4 A licitante deverá comprovar que é proprietária 
ou que detenham a poSSé de. no minimo, 30% dos 
veículos/embarcações, capazes de realizar e/ou executar os 
serviços objeto desta licitação, referentes aos roteiros que 
o proponente desejar participar no certame~ 

Notório o tamanho favorecimento. haja vista que o pregoeiro 
expressou-se em ata que admitiu a inclusão de documentos após abertos os 
envelopes de habilitação~ documentos trazidos pelo representante das 
licitantes em sacos de por pale A4 ( fotos e anexos), o que é totalmente 
contrario a lei, vejamos: 

LE[ N° 8.666/93 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguinles procedimentos: 

( ... ) 
§ 3ll É facultada à Comissão ou autoridade superior. em 
qualquer fase da licitação. a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posteriOl' de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
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Cooperativa de Transporte Rodoviário do ProdutÓ}r.,n;cj1,.\ô~..,,.õJ 
Rural do Estado do Pará 

- CNPJN!lJ3.030.999/000J-ô3 
Av. Conselheiro Furtado, 3389, Sala 01, Altos 
Bairro Guamá- CEP 66073-160- Belém- Pa. 

DO PEDIDO 

Sendo assim, solicito a Vossa Senhoria o pedido de Aceite da Proposta de Preço e 
Habilitação da Cooperativa de Transporte Rodoviário do Produtor Rural do Estado 
do Pará no Processo Licitatório em epígrafe onde o mesmo está sem vícios 
conforme os Artigos: 6°, 8° da Lei 1 O. 520102 e Art. 27 . da .Lei , 8. 666/93 a 
competividade com maior transparência traz como benefício a: Isonomia, 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Igualdade e Probidade Administrativa 
onde foram realizados no Pregão em questão. 

Atenciosamente, 

Belém, 26 de fevereiro de 2018 

Assinado de forma digital por 
COOPERATIVA DE COOPERATIVA DETRANSPORTE 

TRANSPORTE RODOVIARIO DO RODOVIARIO DO 

PRODUTOR: 13030999000163 PRODUTOR:13030999000163 
Dados: 2018.02.26 17:00:57 -03'00' 

Cooperativa de Transporte Rodoviário do Produtor Rural do Estado do Pará 
CNPJ 13.030.999/0001-63 

Newton Pantoja Leão 
Diretor Presidente 



PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO 

A Cooperativa dos Transportadores Marítimos Escolares dos Rios Tajapuru e 
Amazonas do Município de MelgaçoiPA, inscrita no CNPJ n°. 28.112.05810001-
46, declara para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que 
PROTOCOLOU, sob o no 00312018-SELIC, CONTRARRAZÕES em face do 
RECURSO impetrado pela Empresa W & F COMERCIO E SERVICOS EIRELI
ME CNPJ n°. 05.977.15110001-18, em razão da decisão do Pregoeiro que a 
desclassificou no Certame referente ao Pregão Presencial no 003120181SELIC
PMM, no dia 2710212018, às 13:30:47, por intermédio da Sr. FRANCINALDO 
ALMEIDA de LIMA. 

Melgaço/PA, aos rl I O:J- I Jo/ J. 



E 
Cooperativa dos Transportes Marítimos Escolares 

dos Rios Tajapuru e Amazonas do Município de Melgaço/P A 
ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO E COMISSÃO DE LI ClT AÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE MELGAÇO/PA 

Ref. Pregão Presencial n° 003/20 18/SELIC - PMM 

Cooperativa dos Transportadores Marítimos Escolares dos Rios Tajapuru e 

Amazonas do Município de Melgaço/PA (COPETRAPETAMA), inscrita no CNPJ no 

28.112.058/0001-46, com sede na margem direita do Rio Tajapuru, vila Porto Rei Davi, 

S/N, Zona Rural, CEP 68490-000, neste município de Melgaço/P A, neste ato 

representado por seu presidente, o Sr. Francinaldo Almeida de Lima, brasileiro, RG n° 

4540859, CPF n° 872.753.842-72, residente e domiciliado na margem direita do Rio 

Tajapuru, vila Porto Rei Davi, S/N, Zona Rural, CEP 68490-000, nesta cidade de 

Melgaço/P A, vem perante Vossas Senhorias, tempestivamente, com fulcro na forma da 

legislação vigente em conformidade com o Art. 4°, XVIII da Lei n°10.520/02, para 

interpor esta CONTRARRAZÃO, ao inconsistente recurso apresentado pela empresa W 

& F NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, perante essa distinta 

administração que de forma absolutamente coerente declarou a contrarrazoante 

vencedora (em parte) do processo li citatório em pauta. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Ilustre Pregoeiro e comissão de Licitação do Município de Melgaço/P A. 

Rio Tatapuru, Porto Rei Davi, S/N~ Melgaço- Par4, CEP 68o498-000 



Cooperativa dos Transportes Marítimos Escolares 

dos Rios Tajapuru e Amazonas do Município de Melgaço/PA 
O respeitável julgamento das contrarrazões interposto, recai neste momento para 

sua responsabilidade, o qual a empresa CONTRARRAZOANTE confia na lisura, na 

isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, buscando pela 

proposta mais vantajosa para esta digníssima administração, onde a todo o momento 

demostraremos nosso Direito Líquido e Certo e o cumprimento pleno de todas as 

exigências do presente processo de licitação. 

DO DIREITO PLENO AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO 

A Contrarrazoante faz constar o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso 

Administrativo devidamente fundamentado pela legislação vigente e as normas de 

licitação. 

A Contranazoante solicita que o Ilustre Sr. Pregoeiro e esta douta comissão de 

Licitação Município de Melgaço/P A, conheça o RECURSO e analise todos os fatos 

apontados, tomando para si a responsabilidade do julgamento. 

Do Direito às CONTRARRAZÕES: 

Lei 10.520/2002, art. 4° XVIII: 

( ... ) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos; 

Decreto N° 5.450/2005, art. 26: 

DOS FATOS 

Art. 26. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a 
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

Em apertada síntese, a reconente motivou a seguinte intenção de recurso. 

Rio Tatap11111, Porto Rei Dm, SIN, Melpço- Pari, CEP 68.490-000 



Cooperativa dos Transportes Marítimos Escolares 

dos Rios Tajapuru e Amazonas do Município de Melgaço/PA 
a) Que a proposta da empresa W& F NORTE COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI- ME, ora recorrente, fora declarada desclassificada do certame, pelo 

fundamento de que o valor total numeral não correspondia ao por extenso e a 

soma encontrada pela Comissão de Licitação diferia em R$ 105,000.00 

(cento e cinco mil reais) daquela registrada na proposta apresentada; 

b) Ainda alega que, a COPETRAPET AMA apresentou proposta com valores 

superfaturados praticados no mercado, ofereceu proposta totalmente 

diferente do exigido no edital e que apresentou propostas alternativas; 

c) Alega um excesso de rigor quanto à sua proposta, no intuito de favorecer os 

demais concorrentes; 

d) Alega não ter a COPETRAPET AMA apresentado modelo de gestão 

operacional, motivo este que o Pregoeiro não poderia permitir a sua 

participação no certame; 

e) Alega que os contratos que comprovem ter a propriedade ou que detenham a 

posse de, no mínimo, 30% dos veículos/embarcações, capazes de realizar e/ou 

executar os serviços objeto da licitação, confmme item 4.4.7.3.4, foram 

entregues fora do envelope de habilitação e após a abertura do mesmo; 

f) Ao fmal, faz os pedidos a qual busca acatamento. 

DAS PRELIMINARES 

Da Preclusão 

Inicialmente, é preciso esclarecer que a manifestação da intenção de recorrer é um 

ônus processual dos licitantes, ou seja, é dever do licitante, quando assim chamando, 

manifestar-se MOTIVADAMENTE acerca de sua intenção de interpor recurso 

administrativo em face da decisão do pregoeiro. 

Consta da ata de realização do pregão presencial n° PP-003/2018/SELIC-PMM, 

do Município de Melgaço, que às 14 horas e 30 minutos do dia 20 de fevereiro de 2018, 

a recorrente não manifestou sua intenção de recurso, aliás, restringiu-se somente a 

requerer que consta-se em ata as suas inquietações, in ver bis: 

"[ ... ]a W&FNORTE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-MEpedirparaconstar 

em ata o atraso da COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES MARÍTIMOS 

Rio Tatap11111, Porto Rei Davi, SJN, MeJpço- Pari, CEP 68.490-000 



Cooperativa dos Transportes Marítimos Escolares 

dos Rios Tajapuru e Amazonas do Município de Melgaço/PA 
ESCOLARES DOS RlOS TAJAPURU E AMAZONAS DO MUNICÍPIO DE 

MELGAÇO/PA, que chegou às 14:39 segundo a alegante [ ... ]". 

"[ ... ] foram abertos os envelopes e após as análises e mbricas, a empresa W&F 

NORTE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, pediu para registrar em ata que as 

demais concorrentes haviam descumprido o item 4.3.5.1.1 com respeito às propostas que 

deveriam trazer preços unitários e totais em números e por extenso[ ... ] Foi-lhe facultado 

o direito a interposição de recursos de três dias úteis a contar da data da sessão para que 

a empresa apresente as razões" 

"[ ... ] A empresa W&F NORTE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, outra 

vez manifestou-se pedindo para constar em ata que a COOPERATIVA DOS 

TRANSPORTADORES MARÍTIMOS ESCOLARES DOS RJOS TAJAPURU E 

AMAZONAS DO MUNICÍPIO DE MELGAÇO/PA também descumpriu os itens 

4.4.7.4.5 e 4.4.7.3.4. Facultou-se o direito para a interposição de recursos a contar desta 

data da sessão: 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões [ ... ]". 

Basta uma simples leitura da aludida ata, para ficar claro que a Recorrente sequer 

consigna a sua intenção de interpor recurso e mesmo se buscássemos uma interpretação 

forçada e extensiva de seus atos, só encontraríamos uma manifestação da intenção de 

recorrer que se apresenta GENÉRICA, e sem motivação no âmbito jurídico 

Porém, no dia 23 de fevereiro a recorrente apresentou suas razões fundamentadas 

em argumentos diversos ao da intenção de recurso. Como é notório, sempre que não 

coincidirem os motivos e as razões do recurso, este não deve ser conhecido. 

A recorrente deve apresentar todos os motivos de sua insurgência, no momento 

da manifestação da intenção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, deverá 

apontar os motivos do conflito. O mérito do recurso será adstrito à motivação disposta no 

sistema. Novas argumentações apresentadas nos memoriais recursais não serão 

conhecidas pelo Pregoeiro, nem tampouco pela Autoridade superior, à luz da melhor 

doutrina. 

No particular, confrra-se pertinente lição de Jair Eduardo Santana, in verbis: 

O motivo ou a motivação aludida na lei somente pode ser aquela que 
se revista de conteúdo jurídico. O simples descontentamento não 
gera motivo legal. 
É comum - e compreensível, aliás - que o licitante vencido na 
disputa se mostre inesignado com a oferta de seu conconente. Mas 
isso, por si só, não é bastante para se constituir no falado motivo 

Rio Tatap11111, Porto Rei Davi, SIN, Melpço- Pari, CEP AA,.,._. 



Cooperativa dos Transportes Marítimos Escolares 

dos Rios Tajapuru e Amazonas do Município de Melgaço/P A 
somente a insatisfação de ter sido eliminado do certame. Como já vimos acima, por de 

culpa exclusivamente sua, a Recorrente foi eliminada. 

Mais uma vez, não deve prosperar a sua alegação. 

A Reconente alega que "as cooperativas deixaram de apresentar modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços [ ... ], exigido no item 

3.1.5 do edital[ ... ]" (2°parágrafo,página 14 e 15). 

Pois bem, reza o edital que serão documentos necessádos para o credenciamento 

os indicados no item 4.1 e seguintes, onde em momento algum é requisitado o modelo de 

gestão operacional. 

Na verdade, o que se sucede é que tais documentos serão requisitados somente 

após concluídos os procedimentos licitatórios, ou seja, já em fase de homologação e 

contratação. 

Portanto, não devendo prosperar as suas alegações. 

Por fim, alega que "que os contratos que comprovem ter a propriedade ou que 

detenham a posse de, no mínimo, 30% dos veículos/embarcações, capazes de realizar e/ou 

executar os serviços objeto da licitação, conforme item 4.4.7.3.4, foram entregues fora do 

envelope de habilitação e após a abertura do mesmo" (2° parágrafo, página 15). 

Neste caso, vale consignar que constava na documentação juntada ao envelope 

D0 2 todos os documentos requeridos no edital, inclusive o Atestado de Capacidade 

Técnica. 

Na própria ata PP-003/2018 consta que foi facultado aos licitantes a entrega dos 

contratos em envelope separado, devido ao grande volume, o que é facilmente constatado 

pelas fotos anexadas pela Requerente. 

Além do mais, um dos princípios basilares da Administração Pública é o da 

Razoabilidade, nesse sentido MEIRELLES 2 (2008, p. 275) ensina que: 

Não se pode admitir que sejam feitas exigências inúteis ou 
desnecessárias à licitação; que se anule procedimento ou fase de 
julgamento; inabilite licitantes ou desclassifique propostas, quando 
diante de simples omissões ou inegularidades na docwnentação ou 
proposta que, por sua irrelevância, não causem prejuízo à 
Administração ou aos licitantes. 

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 34" Ed.; Malheiros. São Paulo. 2008, pg. 
275. 
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do certame, a Comissão de Licitação entrou em diligência e descobriu que a Reclamante 

havia errada em sua planilha de tal forma que o valor total numeral não correspondia ao 

por extenso e a soma encontrada pela Comissão diferia em R$ 105.000,00 (cento e cinco 

mil reais) daquela registrada na proposta da licitante. 

Reza o item 4.3.5.1.1, "b" do Edital n° 012/2018-SELIC-PMM, serão 

desclassificadas as propostas que: "b) Apresentarem preços excessivos ou 

manifestadamente inexequíveis [ ... ]"(Modificações nossas). 

Ficando demonstrado que agiu corretamente a Comissão de Licitação ao 

desclassificar a Recorrente, visto que sua planilha continha erros que não poderiam ser 

con·igidos ali naquele momento, até mesmo pelo fato de todos os valores estarem 

incompatíveis e haver uma diferença GRITANTE de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 

reais) daquela registrada na proposta da licitante. 

Dessa forma, não merecendo prosperar tal alegação da Recorrente. 

Ao passarmos para análise de sua próxima alegação, seja de: 

"[ ... ] apresentar proposta com valores superfaturados aos praticados 
no mercado, apresentou uma proposta totalmente diferente do 
exigido no edital, uma vez que não informou os valores totais de 
cada item em extenso, e ainda apresentou proposta sem informar a 
inclusão do insumos e obrigações necessárias a execução dos 
serviços e da mesma forma fez [ ... ] e esta por sua vez ainda 
apresentou propostas alternativas o que sem duvidas implicaria na 
duvida do julgamento da mesma" (1 o parágrafo, página 7) 

Mais uma vez não merece prosperar a alegação da Reclamante, vejamos. 

A que pese, são graves as afirmações que faz a Recorrente que sem juntar 

nenhuma prova aos autos do processo afirma que a Recorrida possui valores 

superfaturados ou qualquer outro meio que viesse a comprometer a licitude do processo. 

Além disso, a Recorrente acompanhou todo o procedimento licitatório, 

inclusive assinando a Ata de Realização do Pregão Presencial (conforme visto na 

folha 43 do recurso) e em momento algum esta veio a reclamar ou indagar sobre o 

assunto com o Pregoeiro ou a sua Comissão. 

O que mais uma vez nos mostra que a Recorrente apenas está insatisfeita com o 

resultado, sem nenhuma razão lhe assistindo. Mais uma vez, devendo ser rechaçada suas 

alegações. 

Ao partnmos para o próximo item, ou seja, o "excesso de rigor quanto à sua 

proposta, no intuito de favorecer os demais concorrentes", mais uma vez encontramos 
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jurídico. Por isso é que o recurso meramente protelatório ou 
procrastinatório deve ser, de pronto, rechaçado pela Administração 
Pública. (Grifou-se) 

Desta forma a Recorrida entende que não houve manifestação motivada e válida 

no âmbito jurídico quanto à intenção de recorrer, razão pela qual o recurso sequer 

dever ser apreciado, devendo ser fulminado precocemente. 

Verificou-se que, após análise pontual de cada aspecto do recurso administrativo 

interposto, as razões do recurso não provam a matéria apresentada na intenção recursal. 

A Recorrente deve comprovar todos os motivos de sua insurgência, no momento 

da manifestação da intenção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, ou 

simplesmente argumentar, mas também provar os motivos do conflito. 

Citamos o texto extraído da obra "Pregão Presencial e Eletrônico" NIEBUHR 1 

(2008, p. 274): "Os licitantes devem declinar, já na própria sessão, os motivos dos 

respectivos recursos". 

Desta forma, as ações desse Pregoeiro na interpretação das normas disciplinadoras 

da licitação e na aplicação da Lei Federal n° 8.666/93 serão sempre em favor da legalidade 

dos atos administrativos e do interesse público. 

Como sabido, a Administração Pública encontra-se plenamente vinculada à lei, 

tendo em vista o Princípio da Legalidade, agasalhado pela Lei 11° 8.666/93 e que, ressalte

se, é um dos Princípios basilares da nossa ordem constitucional. 

DO MÉRITO 

Somente por amor ao debate, uma vez que está demonstrada que preliminarmente 

não encontra razão a Recorrente, passamos à análise do mérito. 

Ao início de suas alegações, a recorrente afrrma que "[ .. . ] fora declarada 

DESCLASSIFICADA do certame, pelo parco fundamento de que o valor total numeral 

não correspondia ao por extenso e a soma encontrada pela Comissão de Licitação diferia 

em 105.000,00 (cento e cinco mil reais) daquela registrada na proposta apresentada[ ... ]" 

(2° parágrafo, página 2). 

Como muito bem observou a própria recorrente cometeu diversos erros na hora 

de elaboração de sua proposta, confmme podemos ver em análise realizada no momento 

1 NIEBUHR, J oel de Menezes. Pregão Presencial c Eletrônico. 5 ed. rev. Atual. E ampl . Curitiba: Zênite, 

2008,p. 274 
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Não outro é o entendimento dos nossos Egrégios Tribunais Superiores, vejamos: 

2• Turma: RMS no 15.530/RS, rei. Ministra ELIANA CALMON 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - FORMALIDADES: 
CONSEQÜ:~NCIAS 
1. Repudia-se o formalismo quando é inteiramente 
desimportante para a configuração do ato. 
2. Falta de assinatura nas planilhas de proposta da licitação não 
invalida o certame, porque rubricadas devidamente. 
3. Contrato já celebrado e cumprido por outra empresa concorrente, 
impossibilitando o desfazimento da licitação, sendo de efeito 
declaratório o mandado de segurança. 
4. Recurso provido. 
(DJ 01/12/2003) (sem grifos no original) 
2" Câmara Cível do TJ-ES: Remessa Ex-officio (REOAC) no 
2609002448-5, relator Desembargador ÁLVARO MANOEL 
ROSINDO BOURGUIGNON: 
MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA NECESSÁRIA -
LICITAÇÃO PÚBLICA - INABILITAÇÃO DA EMPRESA 
PARTICIPANTE- IRREGULARIDADE- APRESENTAÇÃO 
DE CÓPIA XEROGRÁFICA DE CÓPIA DE DOCUMENTO 
AUTENTICADO EXCESSO DE FORMALISMO 
REMESSA CONHECIDA - SENTENÇA CONFIRMADA. 1. A 
Licitação Pública tem por escopo selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, sempre prestigiando os 
princípios da supremacia do interesse público e da isonomia, de 
maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados 
e possibilitar o comparecimento ao certame ao maior número 
possível de concorrentes. 2. A apresentação de cópia autenticada 
extraída de outra cópia autenticada de documento, não é suficiente 
para a inabilitação do participante do certame licitatório, devendo 
ser mitigado o excesso de formalismo, com o intuito de preservar a 
finalidade precípua da licitação. 3. Remessa conhecida. Sentença 
confirmada. 
(DJES de 17/09/2010) (sem grifos no original) 

Portanto, devendo-se repugnar mais esta alegação da Requerente. 

DOS PEDIDOS 

Dado o julgamento exato que foi deferido por esse nobre Pregoeiro, conforme 

demonstramos cabalmente em nossa explanação, solicitamos que essa Administração 

considere como indeferido preliminarmente o recurso da empresa W& F NORTE 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI- ME. 

Não obstante, requer-se, também, que seja indeferido o pleito da recorrente no que 

tange à desclassificação da Cooperativa dos Transportadores Marítimos Escolares dos 

Rios Tajapuru e Amazonas do Município de Melgaço/P A, tendo em vista que tal pedido 

não encontra qualquer respaldo legal ou apoio do diploma editalício. E é na certeza de 
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poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da autoridade 

que lhe é superior, que estamos interpondo estas contrarrazões, as quais certamente serão 

deferidas, evitando assim, maiores transtornos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Melgaço 28 de fevereiro de 2018. 

Cooperativa dos Transportadores Marítimos Escolares dos Rios Tajapuru e 

Amazonas do Município de Melgaço/P A 

CN;PJ n° 28.112 . 05~/000~ 

~r~~cPo~~~~Lim;-
CPF n° 872.753.842-72 
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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

INTERESSADOS: W & F NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI -ME 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DO 
PRODUTOR RURAL DO ESTADO DO PARÁ 

COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES MARÍTIMOS 
ESCOLARES DOS RIOS TAJAPURU E AMAZONAS DO 
MUNICIPIO DE MELGAÇO-PARÁ 

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL o 003/20 18/SELIC/PMM 

PROCESSO: 20 18.0 122. 1 0 14/SELIC-PMM 

O Edital de Pregão Presencial 11° 003/20 18/SELIC/PMM foi publicado no Diário 
Oficia l da União, no Diário Oficia l do Estado do Pará e no Amazônia Jornal , no dia 02 
de feve reiro de 20 18. período a partir do qual ficou também disponível na Sala de 
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, pelo prazo não inferior a 08 (oito) dias 
úteis. em conformidade com o que preceitua o inciso V, artigo 4° da Lei Federa l n° 
10.520/2002 . Referida li c itação fo i do tipo menor preço por item, com sessão pública de 
abertura e julgamento das propostas comerciai s e análise dos documentos de habilitação 
aos vinte dia do mês de feve reiro do ano de doi s mil e dezoito às 14h30min, em sessão 
aberta ao público. Na data e hora suprac itada, foi instalada a sessão pública com a 
recepção dos enve lopes de propo tas comerci ais e documentos de habilitação, não sem 
antes credenciar as li citantes presentes. O certame PP n° 003/2018/SELIC/PMM, cujo 
ob jeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL SELEÇÃO DE 
PESSOA JURÍDI CA DO RAMO DE TRANSPORTE PARA O ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MELGAÇO, NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA NAC IONAL D E TRANSPORTE ESCOLAR, NO ANO 
LETIVO DE 20 18, aconteceu. sem muitos sobressaltos e trouxe os seguintes resultados: 
W & F NORTE COMÉRC IO E SERV IÇOS E IRELI-ME com CNPJ: 05.977.151 /0001-
18. desclassifica. uma vez que sua proposta não estava dentro dos padrões editalícios com 
preços totais e unitários bem como em algarismos e por extenso di vergentes entre si além 
do que, se tal não fosse levado em conta a proposta padeceria de inexequibilidade uma 
vez que os preços apresentado estavam muito abaixo da média de mercado. 
COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DO PRODUTOR RURAL DO 
ESTADO DO PARÁ. dec larada vencedora dos roteiros Anapu e Campinas, e 
COOPERATIVA DOS TRA PORTADORES MARÍTIMOS ESCOLARES DOS 
RIO TAJAPURU E AMAZONAS DO MUNICIPIO DE MELGAÇO-PARÁ, 
ve ncedora dos itens Roteiro Laguna e Tajapuru. 

Uma vez conhecido o recurso ad ministrativo impetrado pela empresa W & F 
ORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS E[RELI-ME com CNPJ: 05.977.151 /0001-18, 

representada pelo Sr. Wallison Diego Costa da Silva, que na ocasião protocolou neste 
setor uas razões rec ursai s contra a decisão do pregoeiro de desclassificar a referida 
empresa. ocasionando também a exposição das contrarrazões pelas demais empresas 
participantes. cabe ao Pregoeiro proferir a sua decisão com base na análise dos fatos e 
fundamentos expostos. 
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1- DAS PRELIMINARES 

No dia 20/02/2018. após a rea li zação do certame, restou declaradas vencedoras 

da melhores propostas a , firmas: COO PERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

DO PRODUTOR RURAL DO ESTA DO DO PARÁ, roteiro Anapu com proposta de R$ 

77.480,000 (Setenta e sete mil e quatrocentos e oitenta reais) e roteiro Campinas com a 

proposta de R$ 73.440.000 (Setenta e três mil e quatrocentos e quarenta reais); 

COOPERA TIV DOS TRANSPORTADORES MARÍTIMOS ESCOLARES DOS 

RIOS TAJAPURU E AMAZONAS DO MUNICIPIO DE MELGAÇO-PARÁ, roteiro 

Laguna com a proposta ele R$ 70.560.000 ( Setenta mil e quinhentos e sessenta reais) e 

roteiro Tajapuru com a proposta de R$ 111.825 ,000 ( Cento e onze mil e oitocentos e 

vinte e cinco reais). A firma W & F NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME 

com CNP J: 05.977. 151 /000 1-18. foi descias i fica ainda na fase de exame das propostas 

comerciais uma vez que sua proposta não estava dentro dos padrões ed italícios com 

preços totais e unitários bem como em algarismos e por extenso divergentes entre si além 

elo que. se tal não fosse levado em conta a proposta padeceria de inexequibilidade uma 

vez que os preços apresentados estavam muito abaixo ela média de mercado. 

Em seguida abriu-se prazo para que qualquer licitante manifestasse, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, conforme o item 12.1 do Edital n° 12-20 18; O 

li citante, ora reco rrente. declarou expressamente no meio apto, qual seja: a Ata 

circunstanciada ele pregão presencial. o interesse em impetrar recurso no prazo de 03 dias. 

Assim sendo. a intenção de recurso apresentou-se tempestiva e foi aceita pelo 

pregoe1ro. 

Cumpre esclarecer que segundo o art. 4°, XVIII, da Lei n° 10.520/2002 a 

manifestação eleve ser imediata e motivada, sendo competência do pregoeiro tão somente 

avali ar a existência dos pre supostos 
. . . 

recursa1s, quats seJam: sucumbência, 

tempest ividade. legitimidade. interesse e motivação. Neste sentido, decidiu-se 

ca racteri zada de forma objetiva e sucinta a motivação do requerente contra os atos 

dec isórios deste pregoe iro. uma vez que está clara na Ata do Certame quais os atos 

decisó rio que o motivaram a demonstrar o interesse no recurso e a sua possível 

modificação. 

Vejamos o trecho do voto do Mini stro Relator no Acórdão n° 339/2010- Plenário: 
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( ... ) I 0.4. I to po to, tem-se, pottanto, que o juízo de adm issibilidade da 
intenção de recorrer, na modalidade pregão - tanto eletrônico como 
pre encial-, levado a efeito pelo Pregoeiro, deve se limitar à aná li se acerca 
da presença dos pressupostos recursa is (sucumbência, tempestividade, 
legitimidade. interesse e motivação), sendo vedado a este agente ana li sar, 
de antemão, o próprio mérito recursal , em que pese lhe ser lícito examinar 
se o moti vos apresentados na intenção de recorrer possuem, em tese, um 
mínimo de pl au ibilidade para seu seguimento. 

Portanto. não merece prosperar a preliminar de preclusão, tendo em vista que 

todos o requi sitos pertinente ao j uízo de admissibilidade estão presentes. Dito isto , 

pas amos a análise do mérito rec ur a i. 

11- DAS RAZÕES RECURSAIS 
Alega a recorrente. em íntese. que: 

··Na ocas ião a proposta da empresa W&F NORTE COMERCIO E 
SERVIÇOS E!R EL!-ME, ora RECORRENTE, fora declarada 
DE LASSIFICADA do ce11ame, pelo parco fundamento de que o va lor 
total numeral não corre pondia ao por exten o e a soma encontrada pela 
comissão de Licitação diferia em I 05.000,00 (cento e cinco mil reais) 
daquela regi trada na proposta apresentada [ ... ] Fato é que, o erro 
encontrado pela Comissão de Licitação, trata-se de mero erro material , que 
se saneia pela sim ples análise do preço cotado em algarismo e do cálculo 
rea li zado. não havendo assim, qualquer dúvida quanto aos valores 
propo tos. 
[ ... ] o exce o de rigor do Pregoe iro, prejudicou o erário Público, pois a 
proposta apre entada pela RECORRENTE é menor que as demais 
participante . 
[ ... ] a propo ta apresentada pela RECORRENTE cumpriu literalmente o 
exigido no ed ital . em conformidade com o exigido no item 4.3.2 e alíneas 
4.3.3 do edita l. A empresa COOPERATIVA DE TRANSP. ROD. 
PRODUTOR RURAL DO EST. DO PARÁ além de apresentar uma 
propo ta com v a I ore uperfaturados aos praticados no mercado, 
aprese ntou uma proposta totalmente diferente do exigido no edital , uma 
vez que não info rmou os valores totai s de cada tem em extenso, e ainda 
apresentou proposta sem informar a inclusão do insumos e obrigações 
neces ár ias à exec ução do serviços e da mesma forma fez a outra empresa 
participante COOPERATIV A DOS TRANSPORTES MARÍTIMOS 
ESCOLA RE DOS RIOS TAJAPURU E AMAZONAS DO MUNIC!PIO 
DE MELGAÇO e e ta por sua vez ainda apresentou proposta alternativas 
o que em dúvidas implicaria na dúvida do julgamento da mesma. 
[ ... ] No que tange as documentações apresentada pelas empresas 
COOPERATIVA DE TRA SP. ROD. PRODUTOR RURAL DO EST. 
DO PARÁ E COOPERAT!V A DOS TRANSPORTES MARÍTIMOS 
ESCOLA RES DO RIOS TAJAPURU E AMAZONAS DO MUN!CIPIO 
DE MELGAÇO. também não cumpriram o exigido no ed ital , haja vista 
que as cooperati va deixaram de apresentar modelo de gestão operacional 
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adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividade de coordenação e supervi são da execução dos serviços, e desde 
que o serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 
cooperados, vedando- e qualquer intermediação ou subcontratação, 
conforme e:-;ig ido no item 3.1.5 do edital, não podendo portanto o 
pregoe iro permitir a participação de COOPERATIVAS no certame em 
questão. 
O edita l em eu item 4.4.7.3.4 preconiza que a licitante deverá comprovar 
que é proprietária ou que detenham a posse de, no mínimo, 30% dos 
ve ículo /embarcaçõe , capazes de realizar e/ou executar os serviços objeto 
desta I i citação. referentes aos roteiros que o proponente desejar participar 
no certame. dentro do enve lope contendo os documentos, conforme item 
4.4.7 do in trumento convocatório. 
Not · rio o tama nho làvorecimento, haja vista que o pregoe iro expressou-se 
em ata que admitiu a inclusão de documentos após abertos os envelopes de 
habi I itação, documentos trazidos pelo representante das I icitantes em sacos 
de por pale A4 (foros e anexos), o que é totalmente contrário a lei . 
[ ... ) In sta e clarecer que o ato de ADJUDICAR cabe inteiramente a 
autoridade competente em casos de interposições de RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS, devendo portanto, a ADJUDICAÇÃO procedida 
pelo pregoeiro, ser anulada nos termos do 13 .1 e 13.2 do edital. 
DOS PEDIDOS 

a) Sejam as presentes RAZÕES, conhecidas e prov idas, procedendo o Ilustre 
Pregoe iro com a CLASS IFI CAÇÃO da proposta da empresa recorrente e 
com a conseq uente anulação de todos os atos praticados após a indevida 
de elas ificação. inclusive o ato de ADJUDICAÇÃO por estar em 
de acordo com o ditames do edital , bem como a IN AB I LIT AÇÃO das 
empre as COOPERATIVA DE TRANSP. ROD. PRODUTOR RURAL 
DO E T. DO PARÁ E COOPERATIVA DOS TRANSPORTES 
MARÍTIMOS E COLARES DOS RIOS TAJAPURU E AMAZONAS 
DO MU ICIPI O DE MELGAÇO por estarem totalmente contrárias as 
legislações ati nentes à matéria; 

b) Que o nobre pregoe iro, visando a tutela do interesse Público, reconsidere 
o ato ad mini trat ivo que desclass ificou a proposta da RECORRENTE, por 
não ter de cu mprido as regras do edital e acima de tudo porque é a empresa 
que ofertou o menor preço, portanto, a melhor proposta; 

c) Que seja DESCLASSIFICADA as propostas das empresas 
COOPERATIV A DE TRANSP. ROD. PRODUTOR RURAL DO EST. 
DO PARÁ E COOPERATIVA DOS TRANSPORTES MARÍTIMOS 
ESCOLA RES DOS RIOS TAJAPURU E AMAZONAS DO MUNICIPIO 
DE M ELGA O. por descumprirem as regras do edital , convocando a 
RECO RR ENTE para a fase de lances verbais; 

d) Ca o não entenda pela reforma da decisão, requer pela emissão de parecer, 
in formando quais fu ndamentos lega is que embasaram a decisão do Sr. 
Pregoe iro. 

e) Acaso Vossa Senhoria entenda que a dec i ão habilitatória e class ificatória 
não deva ser reformada. requer que os autos encaminhados à Autoridade 
Competente para aprec iação do pedido de reforma. (Sic) 

UI- DA ANÁLISE DO RECURSO 



Setor de 

Licitações e Contratos 

A primeira observação recai no fato de que o recorrente alega que a proposta 

apresentada pela empresa W&F NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME fora 

declarada desclassificada do certame pelo fundamento de que o valor total numeral não 

correspondia ao por extenso e a soma encontrada pela Comissão de Licitação diferia em 

105.000,00 (cento e cinco mil reais) daquela registrada na proposta apresentada. Vindo a 

alegar que tal erro configura mero erro material que seria facilmente saneado pela simples 

análise do preço cotado em algarismo e do cálculo realizado. 

Todavia. para o melhor e clarecimento dos fatos é importante transcrever o item 

4.3.2 presente no edital. que dispõe sobre os requisitos da proposta comercial, in verbis: 

( ... )O envel ope contendo a proposta comercial da empresa deverá conter a 
Car1a-Comerci a l e a Planilha de Preços, conforme o modelo do Anexo 111 -
Kit Proposta . E contendo ainda, obrigatoriamente: 

a) Especificações do item cotado; 

b) Preços totais. expressos em moeda corrente nacional em algarismos e 
por extenso, relativos ao item cotado já inclu o todos os tributos, fretes, 
eguros. e quai quer outras despesas inerentes ao fornecimento dos 

produtos. Em ca o de discordância entre os preços unitários e totais, 
prevalecerão os primeiros; ocorrendo discordância entre os valores 
numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos; 

b.l ) os preços unitár·ios deverão ser cotados em moeda cor-rente 
nacional. com 02 (dua ) casas decimais após a vírgula; 

este sentido, conforme previsão expressa do edital a exigência para elaboração 

da proposta comercial é que o preço total esteja em "moeda corrente nacional em 

algarismo e por extenso·· enquanto que os preços unitários "deverão ser cotados em 

moeda corrente··. Aduz também que em caso de discordância entre o valor numérico e o 

por ex ten o, irá prevalecer o valor por extenso . 

Sendo ass im, afirmamos que todas as outras propostas comerciais estavam de 

acordo com a ex igência do edital. pois acreditamos que o recorrente não se ateve a 

diferenciação entre os preço totai e os preços unitários, pois ambos possuem requisitos 

diferenciados. E caso houvesse algum tipo de erro, quanto a exigência de ser por extenso 

ou não, facilmente se aplicaria o princípio do formalismo moderado. 

Ademais. no que diz respe ito à discordância entre os valores, constatamos o eJTO 

na proposta do recorrente. pois o tota l numeral não correspondia ao por extenso e mesmo 

preva lecendo o extenso. a soma dos va lores expressos na proposta de preço estava com 
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uma diferença de 105.000.00 (cento e cinco mil reais) daquela registrada na proposta do 

licitante. Tal situação impo sibilitou que o pregoeiro realizasse um julgamento objetivo 

da proposta e a possível alteração por parte do recorrente configuraria uma nova proposta, 

o que geraria afronta ao princípio da igualdade entre os licitantes. 

ão obstante. violou diretamente o previsto nos itens 4.3.3: "a oferta deve ser 

firme e precisa. sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado'" e 4.3.4 do edital , in verbis: 

4.3.-t ma \·CZ aberta as propostas. não serão ad mitidos cancelamento . 
retificações ele preço ou alterações nas condições estabelecidas. Os erros. 
eguh oco ou omi sõe havidas nas cotações de preços. serão de inteira 
responsabi I idade elo proponente. não lhe cabendo. no caso de erro para 
mais e con eguente de classificação, qualquer recurso; nem tampouco, em 
caso ele erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente 
I i citação, a meno que o tal erro para menos se traduza em um preço 
manifestadamente inexequível. (Grifo nosso) 

Portanto, a decisão de desclassificação do requerente restou fundamentada na 

análi se. primeiramente. dos princípio esculpidos no art. 37 da Constituição Federal, bem 

como no art. 3° da lei 8.666/ 93. Ou seja. tal fato não se trata de um mero erro material, 

tendo em vista que o conflito envo lvendo valores poderia ocasionar consequências 

incalculáveis tanto para ampla e isonômica competição na fase de lances, quanto para a 

escolha da proposta mais vantajosa para a administração. 

Sendo assim, não restou outra decisão a este pregoeiro a não ser a aplicação do 

princípio da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Este é o atual entendimento jurisprudencial, conforme exposto: 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. CODEMIG. LICITAÇÃO. TOMADA DE 
PREÇOS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REA LIZAÇÃO DE 
OBR . PLA ILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS APRESENTADA EM 
DESACORDO COM OS VALORES MÁXIMOS REFEENCIAIS 
PREVISTO NO EDITAL. DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 
LEGALIDADE. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO 
AO INSTR UMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO 
OBJ ETIVO. RECURSO DES PROVIDO. 

I. A controvérsia cinge-se a perquirir a legitimidade do ato de 
desclassificação do processo licitatório deflagrado pela CODEMIG, 
Referência: Tomada de Preços 01 /2017- Processo Interno 02/17, de 
empresa que. mbora tenha apresentado o menor preço global, ofertou 
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va lore uni tário superiores a determinados itens da plani lha referencial 
da CODEM lG. 
2. Não se pode aco imar de il egal o ato adm inistrat ivo de desclassificação 
da empresa que. em atenção aos princípios da vi nculação ao instrum ento 
convocatório e do julgamento objet ivo. baseou-se em previsão expressa 
do edita L bem como na di sc iplina lega l do art. 40. inciso X. da Lei 
n° 8.666/93. (G rifo nosso) 

Encontr·ado em: (TJ -MG - AI: 100001 70327738001 MG, Relator: 
Bitencollli Marcondes, Data de Julgamento: 17/09/0017, Câmaras Cíve is I 
In CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 20/09/201 7) . 

Em outro dizeres. o recorrente questiona as documentações apresentada pelas 

empresas participantes. ma espec ifi camente a ausência de apresentação do modelo de 

ge tão operac ional adequado ao objeto da li citação, requisito este presente no item3.1.5 

do edital. 

Entretanto, ao que tudo indica. o recorrente busca fazer anali ses distorcidas dos 

itens pre entes no edital. pois o item citado em apreço não configura um requisito de 

HABILITAÇÃO. mas sim de uma condição de participação para as cooperativas, 

conforme transcrição do item: 

( ... ) 3 DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.5 erá perm itida a participação de cooperativas, desde que apresentam 
mode lo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com 
comparti lhamento ou rodízio das at ividades de coordenação e superv isão 
da execução do erviços, e desde que os serv iços contratado sejam 
executado obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
in termediação ou subcontratação. 

Como se nota, o ed ita l deixa claro que o referido item configura como "condição 

de participação das cooperativas .. e não um documento que deva estar no envelope de 

habilitação. todavia, o edital não discorre sobre o momento de apresentação do tal 

documento. pois na prática. em todos os certames já realizados, tal documentação é 

exigida em momento posterior. 

Quanto a alegação da exi tência de propostas alternativas por parte da empresa 

COOPERATIV A DOS TRANSPORTES MARÍTIMOS ESCOLARES DOS RIOS 

TAJAPURU E AMAZONAS DO MU ICIPIO DE MELGAÇO e preços superfaturados 

por parte da empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DO 

PRODUTOR RURAL DO ESTADO DO PARÁ este pregoeiro desconhece. Pois ambas 

as afirmações não são respaldada com provas e fundamentos, fazendo parecer meras 

ilações. 
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Quanto a alegação de superfaturamento, é de fácil comprovação que ambos os 

preços estavam na média de preço cotado pelo setor de licitações, conforme documentos 

referente aos lances. Além do mais, com base em nosso banco de preços relativos aos 

últimos três anos, a proposta apresentada pela RECORRENTE é que estava muito 

defasada apresentando-se mesmo inexequível para os roteiros Campinas, Laguna e 

Tajapuru. 

Ademais. no que diz re peito as propostas alternativas, pode-se conferir nos autos 

que as licitantes todas. inclu ive a RECORRENTE, no que tange à carta-comercial , 

lançaram mão do modelo existente nos anexos do Edital , o que por si já exclui a 

possibilidade de haver proposta a lternativa. 

De ta forma, somente para fin s de registro, este pregoeiro encarou tais alegações 

(Preço superfaturado, proposta alternativa e erro na documentação) somente no intuito de 

esclarecer toda e qualquer dúvida. tendo em vista que tais alegações não foran1 feitas no 

dia do certame e portanto não estão registradas em ATA, dessa forma, apesar do 

enfrentamento, este pregoeiro não conhece de tais alegações. 

Neste sentido, dispõe a doutrina: 

"Os I i c itante devem declinar, já na propna sessão, os motivos dos 
respectivo recursos. Dessa sor1e, aos licitantes é vedado manifestar a 
intenção de recorrer omente para garantir-lhes a disponibilidade de prazo, 
porquanto lhe é obrigatório apresentar os motivos dos futuros recursos. E, 
por dedução lógica. os I icitantes não podem. posteriormente, apresentar 
recurso com moti vos estranhos aos declarados na sessão. Se o fizerem, os 
recur os não devem er conhecidos" . (Grifo nosso) (NIEBUHR, Jose, 
20 15. p. 2 19( 

Por con eguinte alega o recorrente que não foi observado por esta comissão o item 

4.4 .7.3.4 do edital. o qual informa que o licitante deverá comprovar que é proprietário ou 

que detenham a posse de. no mínimo. 30% dos veículos/embarcações, capazes de realizar 

e/ou executar os serviços obj eto da licitação. Tal exigência, conforme o item 4.4.7 do 

mesmo edital, deve estar no enve lope de n° 2, ou seja, de habilitação. 

Acontece que am bas as empresas. no momento em que compareceram ao setor de 

licitações e contratos para retirar o edital (conforme declaração de retirada de edital em 

1 NIEBUHR . .Joe l de f\lcne;es. Pregão Pt·escncial c Elet t·ônico. Ecl. Fórum , 20 15 6" Ed .. p. 
::: I q. 
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anexo) informaram a extensa quantidade de contratos que seriam apresentados, vindo a 

solicitar a flexibilização da regra para apresentação dos mesmos. 

Tal pedido foi acatado. desde que apresentados com o devido lacre e a devida 

quantidade necessária. E assim se procedeu, no dia do certame ambas as empresas 

apresentaram a documentação comprovando os 30%, só não no envelope conforme o item 

4.4.7, mas devidamente lacrado e analisado pela equipe de apoio e pelo recorrente, que 

na ocasião, mesmo ciente de que estava lacrado, tentou de diversas formas tumultuar e 

exigir que constasse em ata algo contrário do que realmente aconteceu. 

É importante esclarecer que este pregoeiro utilizou o princípio da formalidade 

moderada. juntamente com o princípio da razoabilidade, pois é fundamental se ater a 

finalidade que o ato busca, independentemente do meio percorrido, a administração deve 

sempre prezar pela legalidade dos atos praticados, mas em se valendo de juízos de 

razoabilidade para buscar a melhor proposta para a satisfação do interesse público. 

Portanto. tal decisão de flexibilização não ocasionou nenhum tipo de prejuízo para 

o andamento do certame e não ocasionou nenhum tipo de favorecimento aos participantes, 

buscou somente flexibili zar um regra para atender a viabilidade do certame, fato este 

comprovado pela posteri or análise do documentos, pois todos constam nos autos para 

demonstrar a legalidade. 

Quanto a este entendimento orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

·'No cur o de procedimento licitatórios, a Administração Pública deve 
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção 
de forma simp les e uficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e re peito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a 
preva lência elo conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, 
as prazes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados" 

E a jurisprudência ratifica: 

Ementa: DENÚ CIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO 
PRESE CIAL. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. FORMALISMO 
MOD RADO. FAVORECIMENTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. 
PROVIM E TO JUSTIFICADO. BALANÇO 
PATRIMONIAL.AUTENTICAÇÃO. LIVROS CONTÁBEIS. SPED. 
LEG ALIDADE. IMPROCEDÊNCIA DAS IRREGULARIDADES 
DE UNC IADAS. 
1. O princípio do formalismo moderado impede que a forma do ato 
administrati\'o se sobreponha à essência do ato. de modo que a 
desc lass ificação de licitantes por mero erro formal na apresentação das 
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propo tas ou na documentação exigida implica em violação ao princípio 
em comento. 
2. A autenti cação ele I ivros contábeis das sociedades Empresárias poderá 
ser fe ita por meio do Si stema Público de Escrituração Digital SPED, o qual 
emitirá recibo de entrega que será utilizado como prova da autenticação. 
(Grifo nosso) 

Encontr·ado em: (TCE-MG - DEN: 1015350, Relator: CONS. 
GILB ERTO DI IZ. Data de Julgamento: 26/10/2017, Data de Publicação: 
13/11/20 17) 

Finalmente. cumpre esclarecer que não houve adjudicação alguma, portando, não 

é po síve l anular um ato inexist nte. sendo fielmente respeitado os itens 13.1 e 13.2 do 

edital. A adjudicação neste caso cabe a autoridade competente, após o julgamento do 

recurso e constatada a regularidade dos atos e procedimentos. 

IV- CONCLUSÃO 

Di ante do quanto exposto. conheço do recurso e no mérito NEGO 

PROVIMENTO. mantendo inalterado julgamento anteriormente proferido, 

permanecendo como vencedores com seus respectivos itens: COOPERATIVA DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DO PRODUTOR RURAL DO ESTADO DO PARÁ, 

roteiro Anapú com propo ta de R$ 77.480.000 (Setenta e sete mil e quatrocentos e oitenta 

reais) e roteiro Campinas com a proposta de R$ 73.440,000 (Setenta e três mil e 

quatrocentos e quarenta reais): e COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES 

MARÍTIMOS ESCOLARES DOS RI OS TAJAPURU E AMAZONAS DO MUNICIPIO 

DE MELGAÇO-PARÁ. roteiro Laguna com a proposta de R$ 70.560,000 (Setenta mil 

e quinhentos e sessenta reais) e roteiro Tajapuru com a proposta de R$ 111 .825,000 ( 

Cento e onze mil e oitocentos e ,·inte e cinco reais). 

De tarte. encaminho os auto à autoridade Competente para apreciação do pedido 

de reforma. 

Fábio Pacheco de Souza 
Pregoeiro 

Melgaço, 06 de março de 2018 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

INTERESSADOS: W & F NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME 
COOP ER ATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DO PRODUTOR 
RUR AL DO ESTADO DO PARÁ 
COOP ER ATIVA DOS TRANSPORTADORES MARÍTIMOS 
ESC OLARES DOS RIOS TAJAPURU E AMAZONAS DO MUNICIPIO 
DE MELGAÇO-PARÁ 

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL N° 003/20 18/SELIC/PMM 
PROCESSO: 201 8.0 12L.1 O 14/SELIC-PMM 

Em fa ce dos in formações constantes dos autos e dos ponderações 

apresentados pelo Pregoerro no Julgamento dos Recursos, cujos termos acato 

integralmente e adoto como razão de decidir e diante do exposto, conheço 

do recurso e no mérito NEGO PROVIMENTO, mantendo inalterado o decisão 

pro ferido em primeiro instância administrativo, permanecendo como 

vencedores com seus respectivos itens: COOPERATIVA DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DO PRO DUTOR RURAL DO ESTADO DO PARÁ, roteiro Anopu com 

proposto de R$ 77.480,000 (Setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais) e 

roteiro Campinas c o m o proposto de R$ 73.440,000 (Setenta e três mil, 

quotr acentos e quarenta reais ); e COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES 

MARÍTIMOS ESCOLA RES DOS RIOS TAJAPURU E AMAZONAS DO MUNICIPIO DE 

MELGAÇO-PARÁ, roteiro Laguna com o proposto de R$ 70.560,000 (Setenta mil 

e quinhentos e sesse r1ta reais) e roteiro Tojopuru, com proposta de 111.825,00 

(cento e onze mil , oi locentos e vi nte e cinco reais) mensais. 

Melgoço-PA 8 de março de 2018. 

P JOSÉ DELCIC LEY PACHECO VIEGAS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO I Gabinete do Prefeito 
CNPJ· 04 876 470/0001-741 Av Senador Lemos, 2131 Centro- Melgaço- Pará 1 CEP: 68490-000 
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·· h::lrOI"ICO ;o CL L 20 I l·CPl)PMM • Processo n° 42.329/201 
~MM. ObJeto Aqu•~eçao ae Pape1s D•versos. Empresa ; T. ;, 
~rance Jun1or í...omerc10 - EPP, CNPJ NO 02.2 19 .339/ 0001-09. 
\'ae:--e R$ 24.55.?,\)0 {v1nte e quatro m1l e qumhentos e cinquenta 
~;~ Clo1o, rea1s). Recurso5· Erano Mun1cepal. lnicto oa V1gênc•a 
OHrOJ/20 1 b 1 ermtno da V•géncea . 3 1/12/2018. Luc•ano 
woe:. Dta::.. St:t.:t~tano Mumc1pal de Educa~ao. CONTRATO r-,o 
:J·l2/2018-SE:MED/PNf"1 Pregao Elerrómco no 021/2017-CP\ 
PMM ProCP.SSC !"'r.l 42.329{7.017-PMM. Objeto: Aqu fstc;ao dE' 
~ilpe•s 01versos f:mpresa: Heren10 dos Santos e tmportaçao 
t.IRELl- EPP, CNPJ 1\;C. 12.283.935/0001-01. Valor R$ 3.225,00 
(três mil c duzentos e vinte e cmco rea1s}. Recursos: Erano 
Mun•c•pal. tn.c1o aa V•gênc•a 08/03/2018 . Térmtno da V1gênc•il 
31 12/2018. Luciano Lopes Dias. Secretá r io Municipal de 
Educaçáo. 

I'Rfl'l I"! L R,\ \fU~ICIPAL 
J)f- Mri .l• \(, U 

Protocolo: 28856 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO 
AV' Iso de Julgamento de Recurso Administrativo 

Pregão Presencial n o 003/2018-SELIC-PMM 
,'\dmtntstrattvo no ]018.0122 1024/SEUC-PMM 

'· •P•O cie MciQ:5.;o atraves da Com•ssão Permanente 
,... ~.~~ao rnmu,tc;, ao~ partlctpttntes e demais interessadO!> 
"'fn(nf"' l•c•tatono Pregóo Presencial no 003/20 18-SELIC-PMr..,, 

1. L s.""'rhor ··rpg;)etro apos anáhse det.alnada do Recur~ 
11,. •r ·.erp•r,to pela empresa w S. F Norte Comérct: 

•ç:os f1kt- '·ME, - PJ: 05A7l.151/0001·18, sob o numf"r' 
p· 'Jff'' s; .ltlf'l'\•f'IIStratwo 2018.0122. 1024/SEUC·PMr-1 

... ~·'•tl<Jdr. 1 .. 1 y•s1a>lio vtgertc e no f;dttal da licitação ( 
i\-rilre dc~"'1J i.Jtçar por-conhf"Ccro rer.un;;a e no mento f"'ega· 

tJrO 1rrn '..:J 1~1t:rdo tnillterado JUlgamento antenormer 
'~'' ·Jo. :: ... e 1• · as .. 1f c:ou a proposta comprc1al da recorref"'t· 
"' comwnt ~ ~u1• or. ilUI OS do processo encontram-se com 

.1;; 1 hdnQu(!tlOd uv~ Interessados, na $ala da CPL. Seno 
"~" · do~ os dem.l•s atos prattcados, o processo segue para 1 

'· ~ :·-~~o pro a devida ad)Udicaçao e homologaç 
·' O,!~O. · ~~ .. o.· ·r,<'uço de 2018 F'blo Pacheco de Souza • 
l'f'eS!dcnte da CPL/PMM . 

Pro t ocolo : 288564 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO 
Aviso de Homologação 

Pregao Presencial n ° 00 2/ 2018·5ELIC- PMM 
1.JbJt:!to AQu1su;ão de Géneros AlimentíciOS Desttnados a Atendt::t 
~ ,;emarda ja ~;c::retaria Mun1clpal de (ducaçào de Melgaçc 

âmbttO do Pr'Ograma Nacíonal de Alimentação, ano lettvo di! 
1018. Resultado: Homologado. Favorecidos: J, Caldas Rebelo 
Ml::. valor Ri. 12q.as3.00 (cemo e vmte e nove mil, oitocentos t: 
::1~q uenla e trés reats); Len1lda Sares Coelho Otas 90022335234. 
""lor RS 81.935,00 (ottenta e um mtl, novecentos e tnnta e orce 
rpa!S); Jesu~ df"' N C Corre ~ ComérciO e Servt<;OS Eireli ·ME Valor 
-t$ 39CJ.7Qt,20 nre.trntos e noventa e nove m1l, setecentos e 
noventa e sete reats e vtnte centavos); ~o1ezac R de Castro Etrel• 
f·IL, valor R$ 28J. 141J,OO (duzentos e oitenta e três m1 l, cento 
t: q,Jrnenta rea1s;, SMP Construções, Comerc..o e Serv1cos E1rel1 

ri-'~. valor Rs 574 JJM.SO (qutnhentos e vmte e quatro rr. ~ 

tft=Jer-los t tnrla !! ..11l0 rea•s e c1nQuen ta Ct>l":tavos) e S A i· 

uSlOdiO h:1re1ra C.vmerc10 e Servtços ·ME., valor R$ 282.283,l• 
J .Lt:• '"'> ... v•k•'td '= 0015 m11, dulentos e Otl~nla e trés rea• 

·1e;r :n~: 'JI'lSla1r. n:>~ autos at.• processo Me•gaço, OS de ma 
•I '!'i 8 Jose Oelclcley Pacheco Viegas- Prefeito Municipal . 

Protocolo : 288563 

PRFFrJTL RA MUNICIPAL DI' 
'\0\'\ FSPI R\ \JÇA DO PIRIÁ 

I1 HE:FI:ITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRl A 
AVISO OE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PR~SENCYAL N• 004/2017/ PMNEP/ SRP/PP 
:JhJt>t C•>r·tr·'ltd·:a' de pes!>oa Jurídica p;,ra prestac;3o 1+.' 

t!• .. t.;vs c dqu,:.•l.•h oe peça:. do:. veiculo!> leves, pe~"<.101 

1<Jqu1nas '.l nH.;bu·lews da Preietlura e Secretar•as do MunK•P·:J 
:'lf> iiiOVrl E<".pP.rru·ça ao Ptriá/PA. contratante Prefeitura de NO\Ii"! 

Esoeracça do P1na CNPJ: 84.263.862/0001·05, Fundo de SaUde 
CNPJ 1.479.091/0001·06, Fundo de Assisténc1a Soctal CNPJ: 
17.69-1.828/0001·90 Contratado: Adriana A. da Silva- Me CNPJ: 
11.385 461/0001·46. Antan io Valclrlei Holanda de Souza· 
Prefeito Mu nici pal. 

PRIFFITURA MUNICTPAL 
Df' \JOVA IP fXUNA 

Protocolo: 288565 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO PRESENCIAL N° 9/20 18- 015/PMNI 

OBJEt Cont ratação de empresa especializada em limpeza 
de fossas, com "1stas ao atendimento das necessidades das 
d1v~r~:)~ un1dades adm1n1strativas do municiplo de Nova Iplxuna. 
CONlkATO N°: l0180058 CONTRATANTE : FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇAD CONT~ATADA(O) : ALEANDRO DOS SANTOS 
R.ABELO • ME VALOR TOTAL: R$ 24 .500,00 (vinte e quatro mil, 
Qulnhef"'tOs rea ts ) 
CONTRATO N°: 20 180059 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO CONTRATAOA(O) : ALEANORO DOS SANTOS 
R.ABELG • ME VALOR TOTAL: R$ 36.750,00 (trinta e seis mil, 
setecentos e ctnquenta rea1s) 
CONTRATO NO 20180060 CONTRATANTE: FUNDES 
CONTRATADA(O). ALEAND~O DOS SANTOS RABELO- ME VALO~ 
TOTAL. Rs 98.000,00 (noventa e oito mil reais) 
CONTRATO NO: 20180061 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL CONTRATADA(O): ALEAND~O DOS 
SANTOS RABELO- ME VALOR TOTAL: R$ 22 .050,00 (vinte e dois 
m1l, c1nquenta rea1s) 
CONTRATO NO: 20180062 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDl CONTRATADA(O) : ALEAND~O DOS SANTOS RABELO • ME 
VALOP 'OTAL R$ 73.500,00 (setenta e três mil, quinhentos reais) 
vtGÉt;(.JA, 27 de Fevere1ro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 27 de Feveretro de 2018 
PREGÃú PRESENCIAL NO 9/2018·016/PMN! 
OBJETr. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC!AUZADA EM 
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, A FIM DE ATENDE~ 
AS FAt..,JLIAS CARENTES ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE 
OESE~vOLVIt<ENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA !P!XUNA. 
CONTRATO N° 20180063 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE ASS!STENClA SOCIAL CONT~ATAOA(O): JEANE DE MORAIS 
LIMA 02253892319 VALOR TOTAL: ~$ 172.500,00 (cento e 
setenta e do1s mil, QUinhentos reais} 
VIGÊNCIA: 28 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DAl A DA ASSINATURA: 28 de Fevereiro de 2018 
PREGÃO PRESENCIAL NO 9/2018·017/PMN! 
OBJETO: Aqu1s1çao de matenal elétrico para manutençlio da rede 
de llum1nação pUblica do municlplo de Nova tpixuna. 
CONTRATO NO 20180064 CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA IP!XUNA CONTRATADA(O): S. DOS 
SANTOS DIST DE MATE~IA! S P/ CONSTRUCAO • ME VALOR 
TOTAL. R$ 614.049,60 (seiscentos e quatorze mil, quarenta e 
nove rea•s e sessenta centavos) 
VIGÊNCIA~ 28 de Fevere~ro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DI\ ASSINATURA: 28 de Fevereiro de 2018 

Nova lp1xuna- PA, 08 de Março de 2018 
JALES DA CRUZ TORRES JUNIOR 

Pregoeiro 
Protocolo: 288567 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO PRESENCI AL N° 9 / 2018-013/ PMNI 

-:J8JE 1 Contrataçao de empresa para o fomecimento d1âno 
de réfe,ções para servidores e prof ssionals que prestam 
ou que venham prestar serv1ços para as diversas unidades 
admm•stratlvas do mun1c1pio de Nova lpixuna. 
CONlRATO NO. 20180046 CONTRATANTE : PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA IPI X UNA CONTRATADA(O) : TR!CYA RAYANE 
MOREEI~A SILVA 01620414201 VALOR TOTAL: R$ 18.127,50 
{dezotto mtl , cento e vinte e sete reais e cinquen ta centavos); 
CONTRATO NO 20180047 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇAO CONTRATAOA(O): TRICYA RAYANE MOREEIRA 
SILVA Ulb20414201 VALOR TOTAL: R$ 4 .129,50 (quatro mil, 
cento e v1nte e nove reats e cinquenta centavos); 
CONTRATO N•:20I80048 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE CONTRATADA( O): TR!CYA RAYANE MO~EEIRA SILVA 
016204 1 4201 VALOR TOTAL: R$ 4.331,85 (quatro mil, trezentos 
e tnnta e um rea1s e Oitenta e cinco centavos); 
CON fRATO '" 20180049 CONT~ATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIEN r e CONTRATADA( O) : TRICVA RAYANE MORE EIRA 
SILVA ,JI670414201VALOR TOTAL: R$ 4.129,50 (Quatro mil, 
ct·nto t- 111nte e r.ove rea1s e cinquenta centavos); 
CONTRATO N°·ZO I80050 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 

Segunda-feira, 12 DE MARÇO DE 2018 

DE ASS!STENCIA SOCIAL CONTRATADA(O): TR!CYA RAYANE 
MOREE!RA SILVA 01620414201 VALOR TOTAL: ~$ 21.346,50 
(vinte e um mil, trezen tos e quarenta e seis reais e cmquenta 
centavos) 
CONTRATO N°:20180051 CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA IP!XUNA CONTRATADA( O): RESTAURANTE 
DOCE LAR EIRELI VALOR TOTAL: R$ 33.577,50 (trinta e três mlt, 
quinhentos e setenta e sete reais e dnquenta centavos); 
CONTRATO N0:20180052 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO CONTRATADA(O): RESTAU~ANTE DOCE LAR E I RELI 
VALOR TOTAL: R$ 7 . 160,00 (sete mil, cento e sessenta reais) 
CONTRATO N0:20180053 CONTRATANTE : FUNDO MUNICIPAL 
OE SAÚOECONTRATAOA(O): ~ESTAURANTE OOCE LAR EI~EU 
VALOR TOTAL: R$ 26.202,55 (vinte e seis mil, duzentos e dois 
reais e clnquenta e cinco centavos); 
CONTRATO N• : 20180054 CONTRATANTE · FUNOO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE CONTRATADA( O): RESTAURANTE DOCE 
LAR ElREUVALOR TOTAL R$ 4.937,50 (quatro mil, novecentos e 
mnta e sete reais e clnQuenta centavos); 
CONTRATO N0:20180055 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE ASS!STENCIA SOCIAL CONTRATADA(O): RESTAURANTE 
DOCE LA~ E I ~Ell VALOR TOTAL: R$ 31.895,50 (trinta e um mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais e clnquenta centavos). 
VIGÉNCIA: 23 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Fevereiro de 2018 
PREGÃO PRESENCIAL NO 9/2018·014/PMN! 
OBJETO: Aquisição de material esportivo para supnr as 
necessidades da secretaria municipal de esporte e lazer e demais 
unidades administrativas do munlclplo de Nova Tp lxuna. 
CONTRATO N°: 20180055 CONTRATADA(O): VlCTORGAB~lELDE 
SOUSA FE~~E!RA 034129 10210 VALOR TOTAL: R$ 216.288,00 
(duzentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta e oito reais); 
CONTRATO N°: 20180056 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO CONTRATADA(O): V!CTO~ GABRIEL OE SOUSA 
FER~E!RA 03412910210 VALO~ TOTAL: R$ 383.190,00 
(trezentos e oitenta e três mil, cento e noventa rea1s); 
CONTRATO NO: 20180057 CONTRATANTE.: FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTRATADA(O): VICTOR GABRIEL 
DE SOUSA FERREIRA 03412910210 VALO~ TOTAL: R$ 17.716,20 
(dezessete mil, setecentos e dezesseis reais e vinte centavos) 
VIGÊNCIA.: 23 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Fevereiro de 2018 

Nova Iplxuna - PA, 08 de Março de 2018 
)AlES DA CRUZ TORRES JUNIOR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUN TCTPAL 
DE ORIXIMTNÁ 

Protocolo: 288566 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
Extrato do 2o Termo Aditivo de Acréscimo na Quantidade aos 
Contratos: NO 172/2017· ·F. CARDOSO & C!A LTOA, Valor~$ 
76.280,00 (setenta e seis mu, duzentos e oi tenta reais); N° 
173/2017- A. N. GARCIA DA SILVA- ME, Valor R$ 433 .610,00 
(quatrocentos e trinta e três mil, seiscentos e dez reais}; PREGÃO 
NO PP·OlO·FMS/ 2017; conforme os termos do Art. 65, 1nclso 
1, alínea "b", e § 10, da Lei Federal n° 8.666/93. Contratante: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Objeto : aquisição de material 
farmacológico, hospitalar, odontológico, materiais permanentes 
e outros matenais de consumo, desttnados a atender as 
repartições atreladas a Secretarra Municipal de SaUde de acordo 
com Emendas Parlamentares, bem como solicitações da SMS, 
conforme espectf cados e quantif cados no Termo de Referência. 
Data assinatura : 12/02/2018. Vigéncia: de 01/03/2018 a 
30/04/2018. 

Tatiane Coelho Maz.zonl 
Gestora do Fundo Municipal de SaUde 

Protocolo: 288570 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E HOM~éggAÇ'i~~p~~~;~;~~/2018 
No dia 28/02/2018 foi adjudicado e no dia 02/03/2018 foi 
homologado o Pregão Presencial n° PP·OOl·FMS/2018. ObJeto: 
Contratação de empresa especializada, ObJetivando a prestação 
de serviços de fretamento de aeronaves1 t tpo Monomotor para 
transporte aero médico - UTI em aeronaves homologadas, 
devidamente equipadas com fornecimento de materiais, mão 
de obra e transporte terrestre equipados para o translado do 
paciente do aeroporto de Santarém ou Belém até o local de 
destino. As coberturas dos referidos transportes terao como 
destinos o munidpio de Santarém e Belém, capital do Estado 
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11 d Nn Jtl:CIIr' •11!, vill•di~de etc 

·,, Esi~ÇJIJ v~ rrJt,lmtnto dt' 
.a .• : ,ol, ~:n' Beiem/PA 

PARIS OE~~~~ J: j~SA,' e 'f~~-~~ ÇJ~ ~~~~~:llln·:• 
•1 ra·ie pubh~o QUe recebeu ca 
·~" do! O~•a.;~u 1'0 . 025 2~15 

.!J~f" .::f' 27 n :::)!9, tl;l/'a ·\~rr_,>r 3 
Jt 1 "1'~ ~mil .-\t,V('!-:'I<In;tr (,J•ponta• it 
n ~:>(•õ!!la TaoJtsu., ,.,: 648 B, S~o·ro 

'·!.tni.:ip.o Jc Bo:one,·d~s:'PA 

PltfffllURA MUNICIP AL Of IARCAitENA 
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PR EFEITURA MUNICIPAL DE GURUPA 
AVlSO Df LICITAÇAO 

PREGAO PRESENCIAL t. 0 230301 / 2018 
' ~J! Oe GJI•P~ '1'1"11 ptJb•Cn ":~~ 

oJ ,:_, tf! • 6f" J~ LJ::i. 1111 ilJt! lk' 
IM .. .-,J~ ·~ ~-· :•• .J(t!C ''': 

VJI..rP-3 • Par.t. ,.,.~ · ~aiLu· r •• taçol • 
"lo ••' ~· !)~ ~~ .11, I!Xl '/~t''~t' "'t'O ~~ 

••~t~' -.:~ ITI.t'~'·~ tttlm~.,~r:t :IJr~ ) 
~tt~ "'l ,.. '1· .1:~111 ~"' r•!o·~tj, r 

"• • r: 1 ~-~ h • J.J ~ 
6, l~ ri!' ~ (Q C! ,'!jl;t 

F·, < .l S .. ,) ~rr;:•ft":l 

PREFEITURA MUNICIPAl Pf GURUP.f. 

PREGÃO =~~~~~;tc~Al;~~Ol JlOll 
1 . ~ai ,a .,,_ ~~~~ rc.·,.~ ll1.1;1 ·~ 1Jf ih 

1 :~ra·;::.~~::r1~.rhueePe1.,le:. 
P ..,, ·r r ·.e ce c t~ci : •·~: R Jl 31: Ser-e~·t: 

o,u~"' .... ·~·~atar tUUIG'T'C~••dact;..~t 
' ... ,;, ''·1:.11'-t;JP.r t·.rn ema a o'K~\d 

n r. -,! .. ~'fl~it :~ .:r-~•."M:liH ~ , • ..,.,~~ 
·--.~ ... 1• s:~ert.,:) IS! •• ; :"e•tr:r<tei». ~~r, : 

c, o!l~delo ~~~··t rt ~·I~'A'!) (;) fl'lol' CIP: (t 
1.USI!f ~--~~~. -~-~-~~~\;S~o;t~ 1~ 
~~- .J-s 

PREGÃO PRESENCIAl ND 220JOljl018 
·J f·I!Jlo ·ll~l d~ (j~r;p 'C"''!t PIJ:.O·~C ~J" 

11•, n ::e ..,.,,4: li'! "}i)lô n11 )<tlll o~ 
~~'J ::terr~rent~ O! l Ct\3C60, SI~ O 

'"'"" ~ .i..rt Jtld :>& ' •. '!!li !l <:J · •tlllll;iJO ,,j_ ~ ~;."tu f-1eç!~~ I•~J "1-lt:~o· ,e.;3 Pllf 
.11, :~:· ~~ m,•:, -~~ \1" b-o .. :: tiD~P.flt.lf 

·~l,. '~bor:rc·•,. l'l'" c a:ercm!l"'t: o~ 
' ~J O'! Sa•;d-: Oc rr Jr :ro.o d~ Gu·J:U 

'!'•t 'nCr"'det:l;CILtf<l,l\0 
-~ ,]Jt:: 

PR EGAO PRESEHCTAL N~ UOlOl/2018 
1-I·J r3 ., .. ú •. t1l ' 'lttl.l rur q.· 

12 c~ TI: ~! ~OIS fi~ ~~- !'~ 
.. ~; Oe•·n. -~n:e je ltt•t•ç.t:. ••te 

.~r•u ~uru;• • Ptt• r~r11 !t.• 'd' 1+' '.t;;.ic 

..c:~ l~:-:z~~7C:~--~._ .. ';:;-":~;,o~/;~_i 
- 11 .,, dT'~ra~ e-l .. ".atr!fl'a~ a;: coa~ 
~ ~· ·~ .jdJ ~n·dtce, ~!IM!L'I·~·.•ot ~~» '!!o 
~~ ·.:-a C e-;rtd ''11:·~ ~c· r~tt~clo ·c 
• ~ 'Hvolrlo d• J\ ~~ n ~l::J.O~s 

PR EGAO PRE SENCIAL N1 llOJ0-4/2018 
,. 1, pl -~ r_,. '\.1< tr•r.l r.~tl 1rr 
·.o .;:,.,..•·~:o~;.ln.•~\ai:tRt·"-''h 
t.~" ··~·~r~~ c~ .• ~ l.to: ,,•_ ~ P J: ~li: l;~rec•l 
• • o~ ·~t.Jar r lf~t. ·• r(~<t·d~c;e P•~;&: 
'• ' 1 f;ttJJ- I ['•11 t•!ll~ll:._Hd t't 

T ~~ .. ··e «rQJdtl ;11 ~.-n''" 'trl.'\.'on~•· 
"' ' 1!~\ \ l t:'et \ lt· 'I' IIIJ' .-3~ 'l 

·r "' IJP' O ec··~ ,,r~o tt' '~~-"'-:tdt 1~ 
·r~ "O•I'tC~~9j:.Oh,;~;,, 

• _oi I; Ct ,.. • 1;~ ~~ ; :18 

w ·~ ·a-..-'~:.r·;;~ciJ ~~~a 

BELEM. SEGUNDA-FEIRA. 12 DE MARCO DE 2018 

A TRANSCABRAL LTOA, CNPJ : 04 .257.520 / 
0001 · 35, torn" o.rbi•CO• •lctcccbcu d" Scc·"!tana 
de Estado O!: '·letQ Amtl•t:'tte e Susr.entatJ,!JOaae 
- ~EW •. <; a LO 'F 11 JG3/2tJitJ, ~•hd.lde 111~ 
~·lt0R00]0. IJJ•J Pr<!!Ut.:IO (!e S<!>v•tos com 
SuDst.inr•ot• ll·oouto!.l-'r.·llgosu~ em Br <'ntJPA 

;. A C. SOLUÇAO AMBIENTAL EIRELI-EPP, CNPJ: 
10.856.841 / 0001· 59 · H.t co,.o:t~IJ! ~1tt 
& S~rW!"'• ~~ E~•,'lod!' '·'~ : AMb..,.'!'!' S•J>'<"•rt.11·1;~~n· 

SEM.\5 . .: ·<n~ •• ·p: dJ .O',: 67~·.- "]J: ... r· ~~~~1,1 
2:11~. ·,~~5. ç.~: · ~ ~·~~;~" ct ~~. ;n: :,- ljj •• • . .! ., 
!' ,OCJI~~ '1~,:) ~T' ~~~'T'II,)J 

SAMUEL ERNY PARJSENTl , !orna outlhc:o 
que recebeu da SEMAS/PA a AUTORIZAÇAO 
PARA EXIJLORAÇAO FLORESTAL - AUTEF, n° 
1\~.':?Jl~ •"':iJL:CEfi.:\,'ADEATI VIOADE RüRAL 
- LAR, n) 3200/2015, com arca liau•da 
autor•zada a .. 1.274.7330 há, lccahzado no 
Lote 02, Setor E. Gteoa ~lamur.J, Muntcipro 
de Santarl!m, E~tado do Paro 

AVISO DE LTCITAÇAO • 
ROC PRESENCIAL N° 01 j l018·UC1TAÇAO 

NO 8/2018·090]01 
Cl Mur ~~~ .,,,,.~~.., cll :.r(r~.:~.-a Mun ana. Ct ":~11 Ct 

J\'~"f'-' '• ':l'-·,oc~l2iO~:'Jh.H1J.:o~rM 
•. • o·:#' P·•,. :.•:c·•: M~ta•~ -t J1, ,,.~ :~·• Lrl 'J;~c 
, .... __.'!: '1'1;'1>~0' llt'o ·• ~ l'l·f•r•'"td" e~ :er•'.':r~l~Ó'!'>, di) 
I r: -·'f\) )I ~- • :..t :an\·~:a~~l) J~ A'5SO'J J\llh-·;~ 
Pl••t:•K,~j on~·l::la LN "'t•~at:erlr'l1\lllJCIIIO! d~ 
r- .11'"13 r:-,,., r• •t ,, : . .-.,-, l.~.~·· .ç~:HI,. 1·1utc ~-\mi-l 

~~~-~~~~c~~ c~.~~-~~~l~t:S~:V 01~~:~~:~;~ f.J~::~· :~ 
•o• : • .. , ~· ' ; •:1· ~-s~- r • ,-

r~t~t. · ,n.;. o Yot~e r"'\. ...~_,,,,1 

r•t-"( .. J 1 1 1r ·•t, "~ L.et '•' 12.!'>2 1•' ·I d~ ·\~ <t. 
c ~ .:o r O !:c·~ ,. "-'~ .... o, •n<~n••a n·•~ J•·.,'lllt•·~P'' 
110 t'"C!fiV t:•ru -~·ill F.$ 5J.~;) e .Ml ~~ . l·lft' 
r 'ltl1~:re-Jr~ J.t • - .. ' .• - • .<'Lil c~~ 

.:>:c Ptw :,•JihY.J:Ta\J'C~ • Pf~·~ · 'I ~I 

PRE~EI~~~;6'~~~i~~~,;çÁ~ ANAJAS 

PREGAO PRESENCIAL SRP NO 012/2018 
T1::;) -~ :r~~e !)(:' l:r:e, om ~be'tJII no d1a 2l 
d~ mlrçc d<! ::us JS JRh p;n :v!lltu;!· ~ Fl..l\.'11 
AqL. ~rç6es =~ O eo H·driur.:c., Lu::'1'"•W\te:~. Gra>.l, 
Comb!l.l ~el) t Der ·.adt> Cht-na:::o, IJ aDI\tecmre:n\J 
t-eart&ç6u e \'!la.ki! \1~r Jt~nçae Cil-5 S!(f!ti'rtas 
e F.Jf':JS d~ '·IJL'It~p.o d11 ""aJU·i>A HonraçCi!!t 
c:ttnl)lf.'fT'ef1:!·~~ ~o~<!~~~ St'l"o ;,dq~r::::r rJ P-éa.~ 
da 're:r~.:va AraJ!lo, ~,·r; a ;., P~!C Jo~! Oa S ltJ 
'\C~:. C!'n'.tl Ana;ac.-~~ • .:.·~~~ 68 BIC·.:JIJJ S~-~ (!'! 

-Cit:,ções 0Jom:· "'lrt•,S Poli-etC~- P'!!Gl! ~o Ofcr~ 

~1\tj.'~T<• {"I T.:._~_,t;.~-.11!'> 1:'~ ••"I __ •S C 
Cii:':~ \ S .>: •:s· •• r.:J.:.J-0 ~;,l:t'IS;;;o\,;,1 DO fS'.tOC DO 
:.~=u o;;·.c·JlH.:. 

EO!TAI.DfCOfoiVOC.lCAO 
U.SfMBlfiA GERAl EKTIIAORDINAAIA 

;lfrv· • c• c~ , :-l(.k) SINDICATO DOS 

!~~~!gf~E!ItC:,~ssf::~gs f.JAD~ItOOE;sPA~ 
• SI~OICOPA ·T 'Of"'C", ~·J~ l'i 
~I :S. f ~ • "t ~~~ E•.l5h·', ~~~;. 1• •n\ ~~-h' 

• 't·J· ! ,,. ~a· - ··~:, "11111 • 
ff",''!-'1~•~&"_..\ JA;JC;~ (I ·,~:,, ;,-a ;<'t' -.l· -">i" J 
.,~.;,~,.,.._. G~. :olr.o• 'l:·ar& 1 ,, •t•ó.\U !tl -~;: 

..,l'.;t d·.NI~ <.t.'!·'~·t ~~ ~UON{!: C:,.:-c~ ~~ Pt•• 
• A~~'-~~ J :._, r•n1~·:• ·,J'QM, rQ 1St !4"1:t :i'l'DOna 

I Jh:L~~tf:~~~:!?.;:;;a.:.: :~:~·::~~ ~~;~:~:~ 
~~~~: ;~ ~~~~~~!é' . .:.~;-~r~.~~nr.ir~~.~-:: 
K)t~=5.>t.DO, P~;,fiCJH'õ!S :•• CJTft;~ -~. ;.qor:ss1o•..:. 
1\t>:tt:-.E'f'-'<)' P~~~ í :>E~('J ... l':,:t t! .;~,·.n.:atr~lJ 
sn,::c~ "I'·"'·~ C; I '!í: Pl o it:;IJ.,-,'~1 :S.:~'. COfl' I 
"t'C~l;<:IL~ ~._; ,1;7fll t1Hri'·10 CO:N''!'l""d 

1 ~- ~~~~~~~-~~?.~~~~~,s~~~+l~~ .. ~r 
t,r.,, • l<rt·e~ G.: ,,, ~o r. ·rt• · ·~~~~e,. J:~ 1 ~IW'I'i.-" ~ \t•l 
·~-.:.;~)r: '"">T c,. r·.·. ~ ""' T~ J ~r:a J:tft'. _ ,,.. 
.l::o..lff~ • ..-,.- Hi:lt :l\t:'<'•~{d <k•'f ~(C ...... ~G 

~~ ~ .. \ OAVI GUilHERME TORAU PINTO ;o •• 

CONSTRUAMfNONSTAUO r\GRI CULTUIIA MECANllAOA 
SJA C"H ·, -'l j)! -~ ,·;t·ü ~~~ ~. ~~E ) 
~:.·• l'll.n-11:3 ·-·~:-. !.!..Ht• ·.C! SfMAS 

:t,;~; ~ l- ~-, ~!] ;!) ,:.:o; t ~)•' 

EXPRESSA SERVIÇOS LTDA. .r.~. !.• J)' ~~:, JJJ, 
' :: ;P· :I. •; • ~- .~-

:-~t!l'an -"~·r·f.. ' 1 i'• ~~··'1 .SEMAS 
~ •• :e: l C ... ~3 

REBELO INOUSTR1A COMERCIO E NAVEGA· 
CÃO LTDA, CfllPJ nc 05.6R5.!161J 00 .. -1·69. tont~ 

•Jbl ·o Q• rf'Cu~rl't< ]Unto a SE'!.:.;; lw~ .,~ 1 
o:: lnsl.tl<lt• ::~.tr.J J:l~otlade dr Re.:,.oerJ(J: 
jj! Rampu o:h: An<madou1u de Emoa·ta'u~:o; n, 
mo,,m.ctp•D deVrtOnd do X1nr;Jú/PJ. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE AFUA 
PREGÃO PRESENCIAL NU 007 /2 018 

Objeto· C.•>ntrata~;,lo dt! t!mor"'sa do: 
rarr.o pertmente para o Fcrne~.mento C-: 
EQ:J IP31llt:t1tu~ Oillil U1Hd3ó!' !o\L~ta ar· Saud':" c• 
Afua. conrorme Convento ,..o 121 2JI7 SESPA 
PMA, conturm!: <IC!iCirçao ao TR a,, itl'l\1• 1 o., 
Ed•lat Ab!"rtura ~8'~3/2018. a~ ~9 ::lO noras. 

Afua·PA. ng de ma'l;o á~ ?118 

MARCIO ANTONIO FERREIRA r-.ERY 
ra•goriro 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2018 · PP. 
PROCESSO ADM INISTRATIVO N° 028/ 2018. 

Objeto: AQ~ISicâa aeo M!CtC<H'ltnt~ óo Prso o• 
A~enç"o 6àsu p;,ra 511PI-I i5 reteUr:l~á~~ eo Funrr 
\1J··. t•pat o· 5d~:i·. -:-,r c.. llt'n:)· pr ~ç. Pt.• te~·• 

Data de Abertura: !~':'!'2' tA. a! "~'J J: "O.~ 1:::~~ 
t\í:~wl a~ : 1 · 1· .t. tC'TI pa ;o1 b~-: ,,. l'll~ ~ltllb3 
pJ.ÇO>J,;)t ,,'il:'Tl~;,ó.: 1 0\CO'l, -.:'T'Itlllr''~a2Jl 

tb; 9r1,)-. )1':1, ·w.:ilt!il1it ra Ro-d ~,d 'SiJ'Ni:érl~a.., 
l:"•l n.:a. ~J,e•o a:;~ G-~as·o MJrrc•:~a! C! lu~:v~a-Ot 
~Of!ISOI'A,IJIUHO!nd!, Prf!9Ctlf0 . 

PREFEITURA MUNICIPAL OE GURUPA 
• AVISO DE llCtTAÇÃO 

PREGAO PRESENCIAL NO 230302/ 2018 
:. >-r'r'L.'l v .r -~ai !: G~' J<C '(f'JI p.b .• J CJr 
: i"J:-,, ~tCI~ tj :~ tn~'(H: :J\11, -,~ ).1' d. '~r f< 
c~ (~-'l\·!.'IJ!ler,.,a1c"lc Oc .r, tii.;IL <~·; õl.~ 5~:o E~ ~cl I • 
Gv.r~ · 11!11, 'a•a 1ea z~· c 1~\!) ,. - ;~•• C!~e l'.~~j:. 

F~!"lCll ltt) ,._,,-:.r~;: :>)•l'.l:'m,Pl'l J.J<~\1;)"r 

~:;~b~;~:~~·:·: ~:~' '~;~~:-lJ::~~ t: ~:'~~;;·~~'.c.~ 
·~ r~II'J n: ~I'C!f~\C sn·J ,.,~ ·~r,h' dt cs.-;-l ~i J2·J)It 

Gl.l"~:lil .• l ~~ ITI31Çr. ~"' 2:'1\il 
lltuttn!l d!' 5~-H F~!l~nd~ Pt1 1'!'<1 '·I•.JI'!(Ip,l 

EDITA~ Ot ~OnFIC,\CAn 
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MARTINS AGROPECUÁRIA S.A. CNPJIMF no . 15.271 .80210001 -03 

MARTINS 

RELATORIO DA ADMINISTRAÇÃO 
~•-nh.rf-r. 1cronrtit.1s Or 1C('Ircn :::om ~ :eg1~1aç~rl1. !n VlVOr ~r,.resf.<r.J,,h1>JS ., ~r:r~r.rõl~.'tc· de V.$;'\<;, ,,~ (".enont:u •• yó~;~$ 

··-• -1 ~ ccmo.;;r~!r."d'> c:o~ exerctClOS socrars oanc.artadu~ ~m 3~ d€ -:J"-.t~rnbro de 201'1 E> 20 ~ê A Admrmslracâ-:J cstnra 
;•n(; t·"ft'J:I ~. -) trtlelrfl cr~w>:,,r,àú am; Se>nlr·Jc~., -t•'tulll!:!!n ... ~,~, .-l 1!. t-SCI~uer.1mt:I1 10~ IU!fla•Jo' ne~~!\!Sdr~ns. 

Portei (PA). 28 ele fevereHO de 2018 
Balanço palrlmonlill condensado em 31 de dezembro 

(Emmi:h;:;res de rec1is) 
AIIIIO 2017 2016 Passivo e património liquido 2DH 2016 

3fS6.! Crrcu illlt€ 3 4C.8 
4.57-l 3.813 Néio CircUiant~ 

~ IC ,, ... 
o ·II.O:·r·,.,.l i.llor,gu plt'17.C 1060 

I t • -h ~.-1' I·' 5.740 ... ti•"" 22 
6.3:2 

"' ILJªª 
DEMONSTRAÇÃO SINTETICAOO RESULTADO 
EXERCICIOS FINDOS EM 31 OE DEZEMBRO 

jEm milhares de reais I 

1117 
5.857 

18 
ô 39::! 

10._11.'Q 

.1Q!1_ ..lQ!.L 
R ec:t:r t:~ opt:HIClonal liquida "555 ~ 372 
Lut:r<l bruto : Ei7 ; 1Có 

'· ~·.,. ~ÇJ(·IId ..-. ~~ 102) t: 258:· 
L111;.1o (prejurzo) liq uido antes 

do 1esuttado fin ancetro 1 4~5) &:8 
~ . .ri .; ir c-•nan<:~Ho :52Zl -~~ 

._ucro fprejUIZO ) ttqu1do ant~s do 
•mposto de renda e con tribUIÇão soc1~1 t9J.8) 

.te P·~r--Ja.., C ~:l'rt 1.1oH;,áo Süt:.!al : .591 
~uc~~.J 11qu1d o do exerctcio 1 643 

Empréstimo~ e fi nan~~~amE>r,lct> ÇIQ 
Partes re-lacirJnada!> • Errpres:uTHiS 

9-J 
Património llqllido 

Capital sor..1al 16 035 
PrE-1~111os <~L<Untulado~ !'0 21' 

7.318 
Tota l r.o ~as 'li IVO e pa:n:noruo l1·1~1; 1J 11.396 

\..; 609 
11 d60t 
2 7<> 

As O&'TI,,n;.tr<tç;Ot-s I nanc~rr9s r1t:~ ~.o.:c.r~lrto 5-:':(l::jl f,nrJC\ E'l'l'l 

31 df? dt:Z€'1ntr,: do;. 20 1- f- 2C i ü t! Nc·tt.l!o E;..plrc.11i·~~~::. tstd·J 
sanao puu:Jf~.:Jdas ne<:>td rllt;r!)ll\ü u-. to 110 JOIIlill o rll j~, Olicr.1 
do E ... !.h:o nn ° -Ha. en·. forma • e~ qmt-Jn. (" estiw (\l~:.p .. !-1'•"'1~ 
n3 sede !l=!i rntprt-sa. •l;1 sua tn'egm P acompanha.1.1s .ro 
parec~r dos au::l1tores J'ldapendent~:> KPMG A~sL..ra'1C! 
S~1·.-u·p~ Ltdr~ 

Alair Martins do N.Jscimento 

Ou~:or Pr es i dent~ 

Adriana F1guelra Noze la Prado 

01re:oró Adm•nr:>trtr'l":l 

Marcos Antônio de Souza 

Contadot CRC S~ 15.:5?6•Q.; ·- · r.lG 


		2018-11-24T15:08:39-0300


		2018-11-29T11:20:43-0300




